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À Coordenadoria de Sistematização e Publicação das Deliberações e 

Jurisprudência, 

 

Encaminho os autos a esta Assessoria, para fins do disposto no § 2º do 

art. 210-B da Resolução n. 12/2008. 

Após, conclusos. 

 

Tribunal de Contas, 10 de dezembro 2018. 

 

 

SEBASTIÃO HELVECIO 
Conselheiro Relator 
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